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9.5.6- Certido Especifica (corn todas as atteraçöes e movirnentaçôes da empresa) ernitida, pela 

junta comercial corn data no superior a 30 (trinta) dias. 

9.10 - A decIaraço ou documentaco exigida neste edital que no dispor de carnpo no sistema 

pra ser anexada, devera ser anexada na parte de "outros documentos". 

09.11 - As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte sero apUcadas as disposicöes da Lei 

Complementar n 2  123/06, e suas alteraçôes posteriores. 

09.11.1 - Caso o $icitante detentor do m. . enor preco seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentacão exigida para efeito de 

comprovaço de regularidade fiscal e trabaihista, rnesmo que esta apresente algurna restriço, 

sob pena de inabiIitaço. 
09.11.2 - A existência de restricão relativamente a regularidade fiscal e trabalhista no impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, urna vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.11.3 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restriço na comprovaço da regularidade fiscal de microempresas ou de empresas de pequeno 
porte que tenharn formalizado solicitaço para usufruir dos benefIcios da Lei Com m pleentar 
Federal 123/06, alterada pelas Leis 147/14 e 155/16, será assegurado as mesmas 	pr emesas o 
prazo de 5 (cinco) dias üteis, cujo termo inicial corresponderá ao moment o em que o 
proponente for adjudicado vencedor do certame e/ou cornunicado pelo Pregoeiro, prorrogáveis 

por igual perlodo - a critério ünico dessa Administraçã aç o, para a regularizo da documentac5o, 
pagamento ou parcelamento do débito, e apresentaço de eventuais certidôes negativas, ou 

positivas corn efeito de negativas. 
09.11.4 - A no regularizaço da documentaço, no prazo previsto no subitem anterior, 

irnplicará decadência do direito a contrataço, sem prejuIzo das sançöes previstas no artigo 81, 

da Lei Federal 8666/93, sendo facultado ao MunicIpio convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificaco, para a assinatura do contrato, ou anular a Iicitacão. 

09.12 - Todas as declaraçöes assinadas pelos proponentes d eve rão observar a necessidade de 

comprovar serem seus subscritores representantes legais da empresa, caso tais comprovaçôes 

já não tenham sido apresentadas anteriormente neste processo licitatório. 
09.13 - A falsidade de declaraçâo prestada objetivando os benefIcios da Lei Corn plernentar n 2  
123/06, alterada pelas Leis 147/14 e 155/16 caracterizar o crime de :quo trata o art. 299 do 
Código Penal, sem prejuIzo do enquadramento em outras figuras penais. 

09.14 - A declaraco do vencedor acontecerá no mornento imediatarnente posterior a fase de 

habilitaco. 
09.15 - Havendo necessidade de analisar minuciosarnente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 
09.16 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitaço, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo corn o estabelecido neste 

Edital. 
09.17 - Nos itens no exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitaço, haverá nova verificaço, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n 2  123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitaço da proposta subsequente. 
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09.18 - Constatado o atendmento as exigências de habiIitaço fixadas no Edita, o licitante será 

declarado vencedor. 
09.19 - Na hipótese de o vencedor da Iicitaço no comprovar as condicöes de habilitação 

consignadas no edit& ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preps. a 

Administraco, sem prejuIzo da aplicaco das sançôes das demais cominaçôes legais cabIveis a 

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de cIassificaço, para, apOs 

a comprovacão dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociaco, assinar o contrato ou a ata de registro de preços 

09.20 - 0 municipto de Dep. frapuan Pinheiro se reservara ao direito de efetuar diligêncas 

visando confirmar as informaçôes apresentadas pela hcitante vencedora Caso sejam 
encontradas discrepâncias entreinformaçôes contidas em documentação impressa e na 
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11.2. A apresentacâo de novas propostas na forma deste item no prejudicará o resultado do 

certame em reIaço ao licitante meihor classificado. 
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13.2.1. A convocaco se dará por melo do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo corn a 

fase do procedimento licitatório. 
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17.6- 0 prazo Para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por uma vez, 

por igual perIodo, quando solicitado pela empresa vencedora durante seu transcurso e desde 

que ocorra motivo justificado e aceito pelo Orgão Gerenciador. 

17.7- 0 não cumprimento do disposto no item anterior sujeitará a empresa vencedora a  

disposto nos artigos 64 e 81 da Lei n2  8.666/93 e ao pagamento de multa de 5% (cinco por cento) 

sobre o valor a ser registrado na Ata de Registro de Precos. 
17.8- 0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços sera' de 12 (doze) meses a contar da data 

da sua assinatura. 

17.9- A licitante que injustificadamente, no apresentar documentaço exigida Para o certame, 

/-' apresentar declaraço falsa, nâo assinar a At  de Registro de Preços, ensejar o retardamento da 
execuçâo do seu objeto, no mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuço do ajustado, 

comportar-se de modo inidôneo, cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
corn a Adrninistracâo Publica pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuIzo das multas 

previstas neste Edital e das demais cominaçôes legais. 

18. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREOS 
18.1- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela Secretaria de 
Assistência Social, Trabaiho e Empreendedorismo, na condiço de ORGAO GERENCIADOR e 
pelas demais Unidades Administrativas, ambas, da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan 

Pinheiro, na condiço de ORGAOS PARTICIPANTES, e por qualquer outro órgo ou entidade da 

Administraço PiThlica que nâo tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 

consulta ao Orgo Gerenciador do processo, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
18.2- Os órgãos e entidades que no participaram do Registro de Preços, quando desejarem 

fazer uso da Ata de Registro de Preços devero manifestar o seu interesse junto a Secretaria de 

Governo, Esporte, Juventude, Cultura e Turismo da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan 
Pinheiro, que indicará as possIveis licitantes e respectivos precos registrados. 

18.3- Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preços, observada as 

condiçöes nela estabelecidas, optar ou no pelo fornecimento dos produtos, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigaçöes anteriormente assumidas. 

18.4- As contrataçöes decorrentes da utilizaço da Ata de Registro de Precos de que trata este 
subitem, ou seja, das adesöes, no poderão exceder, por Orgo ou entidade interessada a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens constantes no instrurnento convocatório e 

registrados na ata de registro de preco parao órgo gerenciador e órgâos participantes na forma 

em que estabelece o Decreto Federal n 2  7892/13, alterado pelo Decreto n 2  9488/2018. 

18.5- 0 quantitativo decorrente das 	a adesôes ata de registro de preços no poderá exceder, 

na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 

Para o Orgo gerenciador e Orgäos participantes, independente do nmero de órgos não 

participantes que aderirem. 
18.5.1- Para as microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no 

artigo 34 da Lei no 11.488, de 2007, o órgogerenciador somente autorizará a adeso caso o 
valor da contrataço pretendida pelo aderente, somado aos valores das contrataçöes já 

previstas Para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas a aderentes ante ores , não 

ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdo TCU n 2  2957/2011 - P). 

18.6- A existência de preços registrados no obriga aos Orgos ou entidades Participantes, a 

adquirir o objeto licitado, sendo facultada a reaIizaco de licitaco especIfica Para a aquisico 
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18.7. Ao órgo no participante que aderir a ata competem os atos relativos a cobranca do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigaçôes contratualmente assumidàs e a apIicaço, 

observada a ampla defesa e o contraditOrio, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuals, em relaço as suas próprias contrataçôes, 

informando as ocorrências ao órgo gerenciador. 

18.8. Após a autorizaco do órgo gerenciador, o órgo no participante deverá efetivar a 

contratacão solicitada em ate 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços. 
18.8.1. Caberá ao órgo gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogaçâo 
do prazo para efetivação da contrataco, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 

solicitada pelo órgo no participante. 

18.9- A existência de precos registrados no obriga aos órgos ou entidades Participantes, a 
adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realizaco de licitação especIfica para a aquisiço 

pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade 

de condiçöes. 
18.10- Na hipOtese de ocorrência da situaco a que se refere o item 17.9, sero convocados os 

licitantes remanescentes, obedecida a ordem classificatória prevista nos itens 17.5 e 17.6 acima, 

ocasio na qual o Pregoeiro avaliará a aceitabilidade da oferta e a documentaço dos 

convocados, podendo, ainda, negociar diretamente corn estes para obtenco de preco meihor. 

19. 	G& ALTERAcOES DA ATA DE REGISTRO DE PREOS E DOS CONTRATOS DELA 

DECORENTES 

19.1- Os preços registrados podero ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 

cabendo ao órgo gerenciador promover as negociaçöesjunto aos for necedores, observadas as 

disposiçöes contidas na alInea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lel n 8.666, de 1993. 

19.2- 0 preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual reduçâo daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao Orgo 
Gerenciador promover as necessárias negociacôes junto as licitantes. 

19.3- Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o Orgo Gerenciador convocará a licitante visando a negociacâo 

para reduço de precos e sua adequaço ao praticado no mercado. 

19.4- Frustrada anegociaço, a licitante será liberada do compromisso assumido e o Orgo 

Gerenciador convocará as demais licitantes visa ndo igual oportunidade de negociaço. 

19.5- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a licitante no 

puder cumprir o compromisso, dever6 apresentar ao Orgo Gerenciador requerimento corn as 
Mal 

devidas justificativas e comprovacöes acerca do assunto. 

19.6- 0 Orgo Gerenciador, após análise do requerimento, poderá liberar a licitante do 

compromisso assumido, sem aplicaço da penalidade, caso confirmada a veracidade 

justificativas e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento. 
19.7- Ocorrendo a liberaço da licitante conforme o item acirna, o Orgão Gerenciador convocará 

as demais licitantes visando igual oportunidade de negociacao. 
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19.8- No havendo êxito nas negociaçöes, o Orgo Gerenciador procederá corn a 
Ata de Registro de Precos, adotando as medidas cabIveis para obtenço de 
vantaioso. 
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22 	ACONTRATAçAO 
22.1- Durante o prazo de validade do registro de preços, as empresasdetentoras poderão ser 
convidadas a firmar contrataçöes de fornecirnento, observadas as condiçöes fixadas neste Edital 

e nas deterrninaçöes contidas na Iegislacâo pertinente. 

22.2- Aplica-se as contrataçöes de fornecimento decorrentes de registro de preços o disposto 

no CapItulo III da Lei Federal fl. 2  8.666/93, corn suas respectivas alteraçôes posteriores, no que 

couber. 

22.3- Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado e/ou no firmar 

a contratação no prazo e condiçöes estabelecidos, poderá ser firmada contrataçâo corn as 

demais licitantes, convocadas pela ordem crescente de suas classificaçôes, ate que urna delas 
demonstre interesse, desde que nas mesmas condiçöes propostas pela primeira colocada e 

atendidas as especificacöes e prazos exigidos neste Edital. 
22.4- A contrataco resultante do objeto deste Edital reger-se-á, ainda, pelas normas fixadas 

pelo COdigo de Defesa do Consumidor.. Lei n. 8.078, de 11.09.90. 

23. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FIscAuzAçAo 
23.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalizaço esto previstos no 

Termo de Referenda. 

24. DAS 08RIGAç0E5 DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
24.1. As obrigaçöes da Contratante e da Contratada so as estabelecidas no Termo de 

Referenda. 
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26.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuIzos significativos ao objeto da contratação; 

26.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estirnado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

26.3.3. Suspensão de licitar e impedirnento de contratar corn o órgo, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administraço Publica opera e atua concretamente, pelo prazo de ate 

dois anos; 

26.3.4. Impedimento de licitar e de contratar corn a municipalidade e, pelo prazo de ate cinco 

anos; 
26.4. Declaraço de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administraço Ptiblica, 

enquanto perdurarern Os motivos determinantes da punicão ou ate que seja promovida a 

reabilitaco perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuIzos causados; 

26.5. A penalidade de multa pode ser aplicada curnulativamente corn as demais sançôes. 

26.6. Se, durante o processo de aplicaço de penalidade, se houver indIcios de prática de 

infraco administrativa tipificada pela Lei n 2  12.846, de 12  de agosto de 2013, como ato lesivo a 
Administraço Püblica nacional ou estrangeira, cOpias do processo administrativo necessárias a 
apuraço da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, 
corn despacho fundarnentado, para ciência e deciso sobre a eventual instauraço de 
investigaço preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizaço - PAR. 

26.7. A apuraço e ojulgamento das demais infracôes administrativas no consideradas como 

ato lesivo a Adrninistraco Pciblica nacional ou estrangeira nos termos da Lei n 2 12.846, de 12  de 
agosto de 2013, seguiro seu rito normal na unidade administrativa. 

26.8. 0 processarnento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos especIficos para apuraco da ocorrência de danos e prejuIzos a Administraço 
Püblica Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurIdica, corn ou sern a 

participaco de agente püblico. 

26.9. Caso o valor da multa nâo seja suficiente para cobrir os prejuIzos causados pela conduta 
do licitante, a Unio ou Entidade poderá cobrar o valor rernanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

26.10. A aplicacao de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedirnento previsto na Lei n 2  8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n 2  
9.784, de 1999 

26.11. A autoridade competente, na aplicacâo das sancôes, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bern corno o dano causado a 
Secretaria de Assistência Social Trabalho e Empreendedorismo, observado o princIpio da 

proporcionalidade. 

26.12. As sançöes por atos praticados no decorrer da contrataço estho previstas no Termo de 

Referência. 

27- DA INExEcuçAo E DA RESCISAO CONTRATUAL 
27.1- A inexecuco parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua resciso, atendido o disposto 

nos artigos 77 a 80 da Lei n 9  8.666/93 e suas posteriores. 
'sup 
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28.DA IMPUGNAçAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

28.1. Ate 03 (três) dias üteis antes da data designada para a abertura da 

quakiuer pessoa poderá impugnar este Edital. 





ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 
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PREO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AoulslçAo a especificidade da finalidade buscada Por 

firn, ressalt(o)(arnos) que a competitividade resta amplamente preservada, pois 0 

agrupamento dos itens leva em consideraco as caracterIsticas comuns aos objetos dos itens 

pertencentes que se unificam em urn ünico conjunto. 

Ill - DAS CONDICOES DE ENTREGA/FORNECIMENTO 

8. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/FORNECIMENTO 

9.1. 0 fornecimento dos produtos licitados poclerS ser feito de forma fracionada ou em sua 

totalidade, de acordo corn a necessidade do Orgo interessado durante o prazo de contrataç5o, 

mediante a expediço de periódicas ORDENS DE COMPRA, pela Secretaria Gestora, constando a 

quantidade de itens a serem entregues, corn prazo de ate 05 (cinco) dias üteis. 

9. PAGAMENTO: 0 Pagarnento será efetuado na proporço de entrega dos prod utos, em ate 30 

(TRINTA) DIAS após a emissâo da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos produtos e o 

encaminhamento da documentaço necessária, observada todas as disposiçöes pactuadas, 

através de crédito na conta bancaria da Detentora. 

IV - DOS PRECOS OFERTADOS E DA FORMULACAO DA PROPOSTA 

10.Na proposta de precos deverá constar as especificaçäes detaihada do item, tipo e quantidade 

solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, ja 
considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que 

incidam direta ou indiretarnente sobre os produtos, mesmo que no estejam nestes documentos; 

11.As Secretarias Municipais podero se valer da análise técnica dos itens propostos, antes da 

adjudicacão e homologaço da licitante, para verificação do atendimento das especificacôes 

mInimas dos itens constantes no Projeto Básico/Termo de Referência. 

12.0 fornecimento dos produtos licitados será feito de forma fracionada, de acordo corn a 

necessidade do órgão interessado durante o prazo de contrataço, mediante a expediço de 

periódicas ORDENS DE COMPRA, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de itens a 

serem entregues. 

V - DA FORMALIZAcAO DO CONTRATO. FISCALIZACAO E GESTAO DO CONTRATO: 
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14.0 Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (C)NCO) DIAS, contado a partir da convocaço, para 

REFETURAMUNICPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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e)  

f) 

g) 

h) 

j) 

IRJPUANPIN.HEIRO 
P fl EF El T U AMU 'J C.iAL 

Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreçöes; 
Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, no sendo aceitos os produtos que 

estiverem em desacordo corn as especificacôes constantes deste instrumento, nem quaisquer 

pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e concluso 

do objeto contratado; 

Comunicar imediatamente ao MUNIC1PIO qualquer alteraço ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgveis necessários para recebimento de correspondência; 

Arcar corn as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais ate o(s) local(is) de 

entrega; 
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execuco do contrato, no excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalizaço ou o acompanhamento pelo órgo interessado; 

Aceitar, nas mesmas condicôes, os acréscimos ou supressôes que se fizerem no fornecimento, 
ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1 do 

artigo 65 da Lei n 2  8.666/93. 

22. DOS QUANTITATIVOS: 

LOTE 01 - BOLAS 

PREO PASO 
ITEM DESCRIçAO QUANT UND MEDIO MEDIO 

UNITARIC TOTAL 

BOLA PARA PRATICA DE FUTEBOL 

1 
DE CAMPO EM COURO OU EM 4 0 UND R 	1 1 , 48.652,00 COURO SINTETICO TAMANHO 
UNICO ________ 

2 
OLAPARA FUTSAL (TAMANHO 350 UND R$ 121,63 R$ 42.570,50 

BOLA PARA  
PVC, CIRCUNFERENCIA 67CM 

40 UND R 	1 06 $ 9 	0 R$ 7.624,00 

VALORESTIMADO DO LOTE _________ R$ 98.846,50 

LOTE 02 - VESTIMENTAS 

PREO PREO 
ITEM DEscRIcAo QUANT UND MEDIO MEDIO 

UNITARIO TOTAL 

COLETE DE TREINO PARA 
I PRATICA DE FUTEBOL 120 UND R$ 23,23 R$ 2.787,60 

(TAMANHOS VARIADOS) 
UNIFORME PERSONALIZADO 

2 
LOGOMARCA PARA PRATICA DE 

300 ONJ R 	3 , 20.889,00 
FUTEBOL ADULTO (CAMISAS E 
cALcOEs) TAMANHOS VARIADOS  
CAMISA POLO MASCULINA 

3 PERSONALIZADO LOGOMARCA 30 UND R$ 65,63 R$ 1.968 1 90 
(TREINADO R) ___  

VALOR ESTIMADO DO LOTE R$ 25.645,50 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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LOTE 03 - ACESSORIOS 

PREO 	PREO 
ITEM 	 DESCRIçAO 	 QUANT 	UND 	lkDI0 	MEDIO 

UNITARIO 	TOTAL 

MEIAO PARA PRATICA DE 300 PAR r. 	23,63 R$ 7.089,00 
FUTEBOL (ADULTO) 
CHUTEIRA PARA PRATICA DE 

2 FUTEBOL DE CAMPO (TAMANHOS 300 PAR R$ 131,63 R$ 39.489,00 
VARIADOS)  
CANELEIRAS PROTETORAS PARA... 

200 PAR R 276 R 	5.526,00 PRATICA DE FUTEBOL (ADULTO) 

4 
JOELHEIRA GOLEIRO FUTSAL 

50 PAR R$ 84,60 R$ 4.230,00 

5 
COTOVELEIRA PARA PROTEQAO 40 PAR R$ 84,60 R$ 3.384,00 

6 
COLCHONETES PARA 30 UND R $ 949 3 , R $ 2.847,90 TREINAMENTO TAM I0OX50CM 

7 LUVA PARA GOLE1RO (ADULTO) 301. 1 PAR R$ 94,60 R$ 2.838,00 

8 
TENtS PARA FUTSAL (TAMANHOS 

250 PAR R$ 140,67 R$ 35.167 50.  
VARI DOS) 

VALOR . ESTIMADO DO LOTE 
100 571 ,40 

LOTE :W MAT 

PREO PREO 
ITEM DEScRIcAO QUANT UND MEDIO MEDIC 

UNITARIO TOTAL 

BOMBA MANUAL PARA ENCHER: 20 UND R$55,58 R$1.111,60 

2 APITO DE METAL (GRANDE) 20 UND R$ 49,63 R$ 992,60 
CONE RIGIDO PARA 80 UND R 1460 R 	1 .46.0,00-:.  
TREINAMENTO (GRANDE)...  , 
DISCO OU PRATO PARA....... 100 UND R 777 R 777 00 
TREINAMNETO DE FUTEBOL  -__  

5 SACO PARA BOLAS 10 UND R$ 80,63 R$ 806,30 
PLACA DE SuBSTITUIcAO DE 

6 
JOGADORES 4 DIGITOS DE 2 4 UND R

..
52167:1  . 86.6 FACE, FUNCIONAMENTO COM , 

PALHETAS MANUAlS 
TROFEUS DIVERSOS (CAMPEAO, 

7 VICE )  ARTILHEIRO E GOLEIRO 200 UND R$ 298,33 R$ 59.666,00 
MENOS VAZADO) 
MEDALHAS DtVERSAS (CAMPEAO, 

8 VICE, ARTILHEIRO E GOLEIRO 1700:::..::, UND R$ 6,17 R$ 4.319,00 
MENOSVAZADO)  

VALOR  

LOTE 05 - MATERIAlS 

PREO 2,PREPO 
ITEM DEScRIçAO QUANT UND MEDIO MEDIO 

UNITARIO TOTAL 

PREFEITLJRA MUNICIPAL DE DEPU'TADQ IRAPUAN PINHEIRO 
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REDE DE FUTEBOL DE CAMPO, 
FlO 4MM TWO MEXICO NYLON, 
CONFECCIONADA NA MALHA 
15X15 EM CORDA TRANADA FIO 	20 	PAR 	R 97000 	R 1 4 . 00,00 
4MM. DIMENSOES (7,5M NA 	 ' 

LARGURA, 25M DE ALTURA, 2M 
DE RECUO SUPERIOR E 2M DE 
RECUO INFERIOR)  
REDE DE FUTSAL, FIO 4MM EM 
NYLON, CONFECCIONADA EM 
MATERIAL POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE 12X12 EM CORDA 

2 TRANADA FIO 6MM. DIMENSOES 20 PAR R$ 818,33 R$ 16.366,60 
(3,2M NA LARGURA, 2,I1VI DE 
ALTURA, 0,6M DE RECUO 
SUPERIOR E 1M DE RECUO 
INFERIOR 
REDE DE VOLEI ,FIO 2MM EM 
NYLON, CONFECCIONADA EM 

3 MATERIAL POLIETILENO DE ALTA 8 UND R$245,00 R$ 1.960,00 
DENSIDADE. LONA SUPERIOR 4CM 
DE LARGURA, IVIED 1 ,OM X 9.5M  
REDE DE PROTEcA0 PARA 
QUADRA DEFUTSAL,F102, 1300 MT R 	1 	7 , 14.651,00 
PRODUZIDA EM POLIETILENO 
(SEDA)MT  

5 TENDA PIRAMIDAL 5X5 4 UND R$ 6.249 7 67 R$ 24.998,68 
TENDA DOBRAVEL COM 

6 COBERTURA DE POLIESTER 4 UND R$ 2100 00.  R$ 8.800 00 
BRANCA 3X3 METROS 

VALOR ESTIMADO DO LOTE R$ 86.176,28 

VALOR ESTIMADO DOS LOTES 
38216686 

23. QUALIFICAcAO TECNICA 

23.1. Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurIdica de direito püblico ou 

privado, comprovando que a licitante fornece ou forneceu produtos da mesma categoria dos 

itens constantes desta Iicitaço, corn firma reconhecida do assinante. 

a) Em have ndo düvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, 

poderâo promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado 

de Capacidade Técnica em questâo, e: 

- Constatada a veracidade, será confirmada a habiIitaco da licitante; 

II - Constatada a não veracidade, a Iicitante sera inabilitada, sendo o fato encaminhado a 
Procuradoria Geral do Municipio para que seja aberto processo administrativo, e comprovado 

o dolo, aplicadas as sancöes administrativas cabIveis, conforme a Iegislação vigente. 

24.0-CRITER1OS DE AcEITAcA0 DAS PROPOSTAS 

O licitante deverá encaminhar proposta de preps, em formulário eletrônico especifico, no 

horário e dia previstos neste edital. 
Ai 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRA'PUAN PINHEIRO 
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registrados podero ser revistos nos casos previstos na ata. 

27 -DAS DISPOSIOES GERAIS 

o presente termo de referenda apresenta-se a urn de delimitar as normas e dáusulas gerais 

visando elaboracão de edital na modalidade Prego do tipo Eletrônico para. REGISTRO DE 

PREcO, tendo fuicro no artigo 32  da Lei. Federal n 2 ,10.520/02...  

o Prego deverá ser conduzido pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apolo designados pela Portaria 

n 2  336/2021, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO__1RAPUAN PINHEIRO 	 - V 
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ANEW II— MODELO ATA DE REGISTRO DE PREOS 

ITEM 	EsPEcIFIcAçA0 	MARCA 	UNID 	Q.UANT A VR UNIT 	
TOTAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE_DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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CLAUSULA TERCEIRA - ORGAO GERENCIADOR E ORGAO PARTICIPANTES 

4.6- A existência de preços registrados no obriga aos órgos ou entidades Participantes, a 

adquirir o objeto licitado, sendo facuftada a realização de Iicitaco especIfica para a aquisiço 

PRE FEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUANPINHEIRO 
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pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade 

de condicôes. 

4.7. Ao órgo no participante que aderir a ata competem os atos relativos a cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigacöes contratualmente assumidas e a aplicaço, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento 	de 	cláusulas 	contratuais, 	em 	relaco 	as 	suas 	próprias 	contrataçôes, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.8. Após a autorizaço do órgâo gerenciador, o órgo nâo participante deverá efetivar a 

contrataço solicitada em ate 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de 

Registro de Precos. 

4.8.1. Caberá ao órgo gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogaço do 

prazo para efetivacâo da contratacão, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 

solicitada pelo órgâo não participante. 

CLAULUSA QUINTA - DA VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade desta Ata de Registro de Precos sera de 12 (DOZE) MESES, a partir da data da 

............ assinatura, 	ou 	seja, 	de 	....... .....//............ ............a................/.........../................, 	nâo 	podendo 	ser 

prorrogada. 

CLAUSULA SEXTA - DA REVISAO E CANCELAMENTO 

6.1. A Secretaria de Assistencia Social Trabaiho e Empreendedorismo realizará pesquisa de 

mercado periodicamente, em intervalos no superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de 

verificar a vantajosidade dos precos registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderâo ser revistos em decorréncia de eventual reduço dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo a Secretaria 
de Assistência Social Trabalho e Empreendedorismo promover as negociaçöes junto ao(s) 

fornecedor(es). 

6.3. Qua ndo 0 preço registrado tornar-se superior ao preco praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Secretaria de Assistência Social Trabaiho e Empreendedorismo convocará o(s) 

fornecedor(es) para negociar(em) a reduço dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. 0 fornecedor que no aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicaco de penalidade. 

6.4.1. A ordem de cIassificaco dos fornecedoresque aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor no 

puder cumprir o compromisso, o órgo gerenciador poderá: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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TESTEMUNHAS: 

Nome: 
CPF: 
2.  
Name: 
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ANEXO HI - MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N2 
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DEPUTADO  

CLAUSLJLA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREO 
6.1-Os preços so firmes e irreajustáveis; 

CLAUSULA SETIMA - DAS ALTERAcOES CONTRATUAIS 
7.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condicôes contratuais, acrescimos ou 

supressöes no quantitativo do objeto contratado, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § lo, art 65, da Lei no 8.666/93 

e suas alteraçôes posteriores 

CLAUSULA OITAVA - DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO 
8.1-Os produtos devero ser entregues de acordo corn as solicitaçöes da respectiva Secretaria, 

a partir do recebimento da Ordem de Compra, no prazo de 05 (cinco dias) üteis, contados a 
partir da solicitaço, nos quantitativos de acordo corn a necessidade do órgo e rigorosamente 

de acordo corn as especificacôes estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo que 
a no observância destas condicöes, implicará na não aceitação do mesmo, sern que caiba 
qualquer tipo de reclamaço ou indenizaco por parte da inadimplente. 

8.2-Os produtos entregues pela licitante vencedora estaro sujeito.sl aceitaçâo plena pelo 

órgo recebedor. 

8.3-A autoridade superior competente do Orgo de origern desta licitaço designará uma 

Comissâo de Recebimento, cujo propósito serà a conferência do produto entregue corn as 

especificacôes contidas na proposta de precos da Contratada. Caso o produto entregue esteja 
ern desacordo corn as especificacöes contidas na proposta de precos, a Comisso rejeitará o 
recebirnento do mesmo. 

8.4-A Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, sern onus para a origem desta 

licitação, o produto que vier a ser recusado. 

8.5-0 pagarnento sera' efetuado mensalmente apOs a emissao de ernpenho e deverá ocorrer no 

prazo máxirno de 30 (trinta) dias da data clam  definitivo do produto, acompanhado 

das respectivas Notas Fiscais e de Empenho. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAOES DA CONTRATANTE 
9.1-A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condiçäes necessárias ao 
pleno curnprimento das obrigaçöes decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 

Lei no 8.666/93 e suas alteraçöes posteriores; 

9.2-Fiscalizar e acompanhar a execuç5o do objeto contratual; 
9.3-Cornunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada corn a execução do objeto 

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
9.4-Providenciar os pagarnentos a Contratada a vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 

atestadas pelo Setor Corn petente. 
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10.3-Providenciar a imediata correço das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
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Local de Data 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
COMVSSAO PERMANENTE DE LIcITAçAo 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preps, conforme planilha abaixo, 
referente ao PREGAO ELETRONICO N2 2021.10.07.1-PE, cujo objeto é 0 REGISTRO DE PREO 
VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIcAO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, ESPORTE, JUVENTUDE, CULTURA E 
TURISMO, JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE, conforme 
especificacôes do Termo de Referéncia, parte integrante do processo. 

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento do 

objeto desta Iicitaçâo; que não possuirnos nenhum fato impeditivo para participação deste certame 
e que nos submetemos a todas as cláusulas e condicöes previstas neste editat. 
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ANEXO V - MODELO DE DEcLARAcOE5 

MODELO N2  01 

DECLARAçAO 
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MODELO NQ 02 

DEcLARAcA0 DE FATOS SUPERVENIENTES 
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coNTINuAcAo - ANEXO V - MODELO DE DECLARAcOES 

MODELO N2 03 

PREFEURA MUNICIPAL DEDEPUTADOWAPUANPINHE1RO 

VNDA DOS TRES ?DDE[S. CENTRO I CEP. 63 645 000 I  DEPUTADO IRAPtJAN PINHflRO 
NPJ 12 404103i0001•91 I EML: pffid pdm@ni 	rn 

an - 	 toot 	1R 



MODELO N2  04 
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ANEXO VI- TERMO DE ADESAO - BLL 

TERMO DE ADESAO AO SISTEMA DE PREGAO ELETRONICO DA 

BLL - BOLSA DE LIcrrAcOEs DO BRASh 

Natureza do Licitante (Pessoa FIsica ou JurIdica) 

Razo Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereco: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RG: 

E-mail: FCP: 

Telefone Celular: 

Whatsapp: 

Resp. Financeiro: 

E-mail Financeiro:  77FTelefone: 

E-mail para informativo de edital 

[ ME/EPP: 	
( 	 ) 

SIM 	
( 	 ) 

No 
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fa 

4 0 Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitaçöes do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancaria referente as taxas de utihzaço ora referidas, nos prazos e condiçöes definidos no 

P.REFE1TURA MUNICIPAL DE DEPUTADO I'RAPUAN PIN HEIRO 

VENUJA DOS TRES PODERES, CENIRO I CM .63 645 000 1  OE?IJTADO IRAPUAN PINHEIRO 
NPJ 12,4641031,0001-911 EMAIL: pmdipadm@gmall.com  

Mai f'1 



Razo Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 

CPF: Funco: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp ________________________________________ 

2 Nome: 

CPF: Funço: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp _________________________________________ 

3 Nome: 

CPF: Funço: 

Telefone: Celular: -_____________ 

Fax: E-mail: -_________________ 

_____ Whatsapp 



CUSTO PELA uTILizAcAo DO SISTEMA 

- SOMENTE PARA 0 FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisiço: 
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